ALMG – EDITAL Nº 3/2026 – PROJETO OCUPAÇÕES ARTÍSTICAS – GALERIA DE ARTE – ANEXO VI – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ENQUADRAMENTO – PESSOA JURÍDICA
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ENQUADRAMENTO – Lei Federal nº 14.903/24, art. 10, § 6º.

	ORIENTAÇÃO:
1. Esta declaração deve ser assinada pelo representante legal da pessoa jurídica.
2. Substitua os termos marcados pelas informações solicitadas.
3. O documento preenchido pode ser assinado digitalmente, via GOV.BR, por exemplo, ou o termo pode ser impresso, assinado e digitalizado em formato PDF ou JPG, únicos aceitos pelo SEI-ALMG. 



	PROJETO OCUPAÇÕES ARTÍSTICAS – GALERIA DE ARTE – 2026

	DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ENQUADRAMENTO – Lei Federal nº 14.903/24, art. 10, § 6º – Pessoa Jurídica

	
Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado (a) em rua/avenida/etc., número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP número, portador (a) do RG número, CPF número e neste ato representando o (a) nome da pessoa jurídica, inscrito (a) no CNPJ sob o número número, constituída em nome da cidade, atesto que não há, entre aqueles artistas que integram a entidade que represento e que possuem obras de sua autoria na proposta selecionada no Edital de Chamamento Público nº 3/2026, referente ao Projeto Ocupações Artísticas – Galeria de Arte, quem se enquadre nas vedações e nos limites à participação previstos no § 6º do art. 10 da Lei Federal nº 14.903/24 e dispostos, por correspondência, no item 9.15 do referido Edital de Chamamento Público.

Assinatura
Cidade, XX de nome do mês de 2026.
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